
 

Estado do Rio de Janeiro  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA  

ATO DO PREFEITO 
 

PORTARIA PMV, N°. 467, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019. 

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

Considerando o processo administrativo n°. 22599/18, fls. 11; 

RESOLVE:  

Art. 1° - Revogar a Portaria n°. 590, de 13 de novembro de 2018, que designava 

fiscais de contrato para o processo administrativo licitatório n°. 21.898/2018 (Sistema 

de Proteção para Unidades Básicas de Saúde dos Bairros São José da Palmeiras, 

Varginha, Biquinha). 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, 24 de setembro de 2019. 

L u i z  F e r n a n d o  G r a ç a   

Prefeito 
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